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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00016/2026 

  

CONTRATO Nº: 00057/2026-SDC 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARAÚNA E DROGAFONTE LTDA, PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Baraúna - Av. Alyson José da Silva 

Azevedo, 15 - Centro - Baraúna - PB, CNPJ nº 01.612.512/0001-71, neste ato representada pela Prefeita 

Austryanee Jerônimo dos Santos, Brasileiro, Solteira, residente e domiciliada na Rua Maria Rosa de Lima, 115 - 

Centro - Baraúna - PB, CPF nº 062.210.714-37, Carteira de Identidade nº 2903864 SSDS/PB, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DROGAFONTE LTDA - Rua Barão de Bonito, 408 - várzea - 

Recife - PB, CNPJ nº 08.778.201/0001-26, neste ato representado por Eugenio José da Fonte Filho, Brasileiro, 

Casado, Representante Comercial, residente e domiciliado na AV Dezessete de Agosto, 2594, bairro – Casa Forte 

- Recife - PE, CPF nº 293.247.854-00, Carteira de Identidade nº 1622040 SSP PE, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente instrumento que é AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

EM GERAL (FARMÁCIA BÁSICA, PISCICOTRÓPICOS, HOSPITALAR, INJETÁVEIS E OUTROS), 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARAÚNA-

PB. , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACEBROFILINA 25MG/5ML 120ML XR BRAINFARMA/NEO 

QUIMICA (GO) 

FR 2000 3,79 7.580,00 

18 AMBROXOL 15MG/5ML 100ML XR 

PEDIÁTRICO 

FARMACE–CE (CE) FR 2000 2,16 4.320,00 

22 AMOXICILINA 500MG CX 21 CAP PRATI 

DONADUZZI–PR 

(PR) 

CP 24000 0,22 5.280,00 

31 AZITROMICINA 200MG/5ML 600MG PÓ 

PARA SUSPENSÃO ORAL + SERINGA 

DOSADORA 

PHARLAB–MG 

(MG) 

FR 2000 6,99 13.980,00 

36 BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA 10MG + 250MG 

BRAINFARMA (GO) CPR 24000 0,22 5.280,00 

42 CARBAMAZEPINA 20MG/ML 100ML HIPOLABOR–MG 

(MG) 

FR 2000 6,20 12.400,00 

52 CETOCONAZOL 20MG/G 30G CR HIPOLABOR–MG BNG 1000 2,60 2.600,00 

58 CIPROFLOXACINO 500MG PRATI DONADUZZI CPR 24000 0,14 3.360,00 

71 CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG CRISTALIA–SP (SP) CPR 30000 0,22 6.600,00 

76 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 

40MG/ML SOL ORAL 20ML 

CRISTALIA–SP (SP) FR 2000 7,49 14.980,00 

103 DIAZEPAM 5MG BRAINFARMA (GO) CPR 60000 0,04 2.400,00 

108 DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA 25MG/ML + 5MG/ML SOL 

BRAINFARMA (GO) FR 2000 4,99 9.980,00 

109 DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA 50MG + 10MG 

COSMED (SP) CPR 24000 0,27 6.480,00 
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111 DIOSMINA + HISPERIDINA 

450MG+50MG 

CIMED (MG) CPR 24000 0,40 9.600,00 

112 DIPIRONA 500MG PRATI 

DONADUZZI–PR 

(PR) 

CPR 60000 0,12 7.200,00 

121 ENALAPRIL 10MG 1FARMA/CIMED 

(MG) 

CPR 24000 0,03 720,00 

123 ENALAPRIL 5MG 1FARMA/CIMED 

(MG) 

CPR 24000 0,04 960,00 

127 ESPIRONOLACTONA 100MG HIPOLABOR–MG 

(MG) 

CPR 24000 0,61 14.640,00 

129 FENITOÍNA 100MG HIPOLABOR–MG 

(MG) 

CPR 60000 0,14 8.400,00 

133 FLUCONAZOL 150MG BELFAR (MG) CPR 24000 0,42 10.080,00 

138 FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA 

3MG/ML 60ML SOL 

HIPOLABOR–MG FR 2000 4,39 8.780,00 

140 GLIBENCLAMIDA 5MG GEOLAB–GO (GO) CPR 24000 0,03 720,00 

146 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CIMED (MG) CPR 24000 0,03 720,00 

153 IBUPROFENO 50MG/ML 30ML SUSP NATULAB (BA) FR 2000 2,08 4.160,00 

170 LEVOMEPROMAZINA GTS 4% 

40MG/ML 20 ML 

CRISTALIA–SP (SP) FR 2000 12,40 24.800,00 

171 LINDOCAÍNA C/ VASO 2% GEL 30G BRAINFARMA/NEO 

QUIMICA (GO) 

BNG 300 4,39 1.317,00 

172 LORATADINA 10MG CIMED (MG) CPR 60000 0,06 3.600,00 

189 METRONIDAZOL 250MG PRATI DONADUZZI CPR 30000 0,18 5.400,00 

203 NITRATO DE MICONAZOL 20MG/G 28G 

CR 

HIPOLABOR–MG 

(MG) 

BNG 1000 2,47 2.470,00 

215 PARACETAMOL 200MG/ML 10ML SOL 

15ML 

FARMACE–CE (CE) FR 2000 1,10 2.200,00 

216 PARACETAMOL 500MG HIPOLABOR–MG 

(MG) 

CPR 60000 0,06 3.600,00 

227 PREDNISONA 20MG BRAINFARMA (GO) CPR 24000 0,14 3.360,00 

228 PREDNISONA 5MG BRAINFARMA (GO) CPR 24000 0,06 1.440,00 

235 QUETIAPINA 25MG CRISTALIA–SP (SP) CPR 60000 0,10 6.000,00 

238 RISPERIDONA 1MG CRISTALIA–SP (SP) CPR 60000 0,08 4.800,00 

239 RISPERIDONA 1MG/ML GTS 30ML CRISTALIA–SP (SP) FR 2000 8,20 16.400,00 

240 RISPERIDONA 2MG CRISTALIA–SP (SP) CPR 60000 0,09 5.400,00 

241 RISPERIDONA 3MG CRISTALIA–SP (SP) CPR 60000 0,13 7.800,00 

242 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 

(NACL 3,5G + GLICOSE 20G + CITRATO 

NA 2,9G + KCL 1,5G) 27,9G PÓ PARA 

SOLUÇÃO 

NATULAB (BA) SCH 5000 0,61 3.050,00 

248 SINVASTATINA 40MG CIMED (MG) CPR 24000 0,10 2.400,00 

249 SINVASTATINA 20MG SANDOZ (SP) CPR 24000 0,06 1.440,00 

250 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G 

30G 

PRATI 

DONADUZZI–PR 

(PR) 

BNG 1000 4,19 4.190,00 

251 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 

400MG + 80 MG 

PRATI 

DONADUZZI–PR 

(PR) 

CPR 60000 0,17 10.200,00 

253 SULFATO DE NEOMICINA + 

BACITRACINA 5MG/G + 250UI/G 10G 

POMADA 

BELFAR (MG) BNG 1000 2,19 2.190,00 
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264 TRAMADOL 50MG HIPOLABOR–MG 

(MG) 

CPR 24000 0,12 2.880,00 

277 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML INJ 

(AMPOLA 5ML) 

HIPOLABOR–MG 

(MG) 

AMP 3000 3,96 11.880,00 

278 ADRENALINA 1MG/ML INJ (AMPOLA 

1ML) 

HIPOLABOR–MG 

(MG) 

AMP 3000 0,84 2.520,00 

285 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

20MG/ML (AMPOLA 1ML) 

HIPOLABOR–MG 

(MG) 

AMP 3000 0,84 2.520,00 

292 DEXAMETASONA 2MG/ML INJ 1ML FARMACE–CE (CE) AMP 3000 0,60 1.800,00 

293 DEXAMETASONA 4MG/ML INJ 2,5ML FARMACE–CE (CE) AMP 3000 0,72 2.160,00 

294 DIAZEPAM 5MG/ML INJ 2ML SANTISA–SP (SP) AMP 2000 0,72 1.440,00 

296 DICLOFENACO SÓDIO 25MG/ML INJ 

(AMPOLA 3ML) 

FARMACE–CE (CE) AMP 3000 0,72 2.160,00 

297 DIPIRONA MONOIDRATADA 1G/ML 

INJ 2ML 

FARMACE–CE (CE) AMP 3000 0,48 1.440,00 

298 DIPIRONA MONOIDRATADA 

500MG/ML 2ML INJ 

FARMACE–CE (CE) AMP 3000 0,48 1.440,00 

301 FITOMENADIONA 10MG INJ (AMPOLA 

1ML) (VITAMINA k) 

HIPOLABOR–MG 

(MG) 

AMP 3000 1,72 5.160,00 

306 OCITOCINA 5UI/ML INJ (AMPOLA 

1ML) 

BLAU 

FARMACEUTICA 

S.A (SP) 

AMP 3000 3,10 9.300,00 

314 SULFATO DE TERBUTALINA 

0,5MG/ML INJ (AMPOLA 1ML) 

HIPOLABOR–MG 

(MG) 

AMP 3000 1,09 3.270,00 

330 LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG MERCK (RJ) CPR 20000 0,08 1.600,00 

336 LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG MERCK (RJ) CPR 20000 0,08 1.600,00 

337 LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG MERCK (RJ) CPR 20000 0,08 1.600,00 

338 LEVOTIROXINA SÓDICA 75MCG MERCK (RJ) CPR 20000 0,14 2.800,00 

339 LEVOTIROXINA SÓDICA 88MCG MERCK (RJ) CPR 20000 0,22 4.400,00 

348 AZITROMICINA 500MG PHARLAB–MG 

(MG) 

CPR 30000 0,78 23.400,00 

TOTAL  356.647,00 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 12 meses contados apartir da assinatura do instrumento contratual  

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.4 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.7 A vigência do Termo de Contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada na existência de recursos 

orçamentários e financeiros correspondentes. 

2.8 Eventuais pedidos de prorrogação contratual deverão ser encaminhados pelo gestor aos setores competentes 

com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do término do contrato, com as devidas justificativas; 

2.9 Se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado e/ou alargado, mediante 

justificativa fundamentada. 

http://www.barauna.pb.gov.br/
mailto:licitacaobarauna@gmail.com


                                                                                        

            

Rua: Getúlio Vargas N.º 15 – Centro – Baraúna PB – CEP 58.188-000 – Fone: 3633-1183/1180 
Site: www.barauna.pb.gov.br / Email: licitacaobarauna@gmail.com  

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

Condições de Entrega 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 dias, contados da ordem de fornecimento 

 

3.3. Caso não seja possível a entrega/prestação na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE BARAÚNA-PB.  

3.5. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% da validade total do item.  

Modelo de gestão do contrato 

3.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.10. Os agentes públicos designados como fiscal(is) ou gestor de contrato deverão preencher os seguintes 

requisitos: 

3.10.1. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração Pública; 

3.10.2. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida 

pelo poder público; e 

3.10.3. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem 

tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10.4. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, agente de contratação, 

membro de comissão de licitação ou estar envolvido com o pagamento do contrato. 

3.11. Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscal e gestor titulares em 

suas faltas e impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. Caso o período de substituição seja superior a 

sessenta dias, deverá ser indicado novo servidor para exercer a função. 

3.12. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, 

devendo o servidor indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou limitações técnicas que possam 

impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições. 

3.13. Os gestores e fiscais designados devem ser formalmente cientificados acerca do contrato que deverão 

acompanhar, inclusive com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação direta) e do instrumento 

de contrato (ou documento substituto). 

3.14. O Poder Executivo municipal deve promover, na medida do possível, a devida capacitação dos agentes 

públicos que geralmente são designados como fiscais e gestores de contratos. 

3.15. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.16. A designação do fiscal e do gestor de cada contrato administrativo deve ser imediatamente comunicada 

ao TCE/PB (através portal do gestor) e comunicada à Promotoria de Justiça da Comarca de Picuí a cada 06 (seis) 

meses. 

Fiscalização 

3.17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), que será(ão) designado(s) mediante portaria 

específica para a contratação objeto deste documento. 

3.18. Na designação do(s) fiscal(is) deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada a 

designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a 

reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

3.19. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
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estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

3.20. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

3.21. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

3.22. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. 

3.23. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.24. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.25. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Gestor do Contrato 

3.26. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

3.27. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência, 

3.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.  

3.29. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

3.30. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA  – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 356.647,00 (TREZENTOS E 

CINQUENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS). 

5.2 No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA  - CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. Recebimento 

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 
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6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.4. O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando presentes quaisquer dos casos do 

Art. 337-L do CP, evitando-se a ocorrência de dano efetivo ao erário.  

6.5. Caso a gravidade da discrepância (qualitativa ou quantitativa) seja singela e de fácil reparação, o objeto 

poderá ser recebido provisoriamente, desde que as irregularidades sejam anotadas no respectivo termo detalhado, 

devendo a contratada saná-las no prazo fixado, sob pena do não recebimento definitivo e da imputação de 

penalidades contratuais. 

6.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, que 

deverá conter, no mínimo: 

a.1. Identificação do fiscal, com a aposição de nome completo, matrícula, assinatura e data, assim como sua 

assinatura. 

a.2. Relação dos itens, quantificando-os, descrevendo-os sucintamente e indicando o valor a ser pago ao 

contratado. 

a.3. Identificação e assinatura de outro servidor (nos mesmos moldes) que tenha conhecimento das condições 

em que o recebimento foi feito, podendo ainda ser vistada pelo ordenador da despesa. 

6.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.11. Compete àquele que realizar o recebimento provisório do objeto contratual (fiscal do contrato ou, 

excepcionalmente, o gestor):  

a.1. Registrar em sistema eletrônico próprio ou em livro físico, em caso de material de expediente ou de bens 

móveis em geral, o eventual estoque já existente e a quantidade recebida;  

a.2. Elaborar o termo detalhado ou recibo (conforme o caso), que deverá descrever, discriminar e quantificar 

adequadamente o objeto recebido, bem como registar o cumprimento ou não do prazo para entrega; 

a.3. Garantir a guarda e a vigilância do(s) bem(ns), se for o caso;  

a.4. Dar o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento definitivo do objeto. 

6.12. Constatando a não entrega (total ou parcial) do material, o fiscal, o gestor ou a comissão (conforme o 

caso) deve informar a ocorrência à unidade gestora para adoção das medidas contratuais cabíveis, inclusive para 

a realização de possíveis glosas. Além disso, deverá provocar a autoridade máxima do ente para dar início ao 

procedimento apuratório para possível aplicação de sanção por descumprimento contratual, sempre em 

conformidade com o contrato e com as disposições constantes na legislação. 

Liquidação 

6.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção. 

6.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

I. o prazo de validade; 

II. a data da emissão;  

III. os dados do contrato e do órgão contratante;  

IV. o período respectivo de execução do contrato;  

V. o valor a pagar; e  

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

6.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

6.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.26. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.28. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (Art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 20/01/2026.  

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração terá o prazo de [15 DIAS UTEIS], a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.2.1 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de [15 DIAS UTEIS]. 

8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.5 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.8 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
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9.1.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

9.1.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.1.15 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.16 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

9.1.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.1.18 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 

por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% 

(Cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor  mesmo que 

o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 

disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
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10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 

contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.7, 

observada a legislação que rege a matéria.  

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados da data em 

que for notificada. 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 

do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 

neste Contrato. 

10.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a.der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
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i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 

da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV. Multa:  

a. moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5 % a 5% 

do valor do Contrato. 

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 

0,5% a 10%  do valor do Contrato.  

11.2.1. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10%  do valor do 

Contrato. 

11.2.2. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%  do valor do 

Contrato. 

11.2.3. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa 

(art. 156, §7º). 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Antes da aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta ) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para o Contratante; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

A) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

B) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

C) Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2 O CONTRATADO estará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

13.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município. 

14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.                                                                                                                                              

10.303.2007.2026 MANTER PROGRAMA DA FARMÁCIA BÁSICA     

500 Recursos não Vinculados de Impostos       

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO  

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -    

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.                                                                                                                                                

10.301.2007.2025 MANTER ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE                                                                                          

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                                                                                               

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal                                                                              

10.301.2008.2028 MANTER ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE                                                                                           

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                                                                                            

500 Recursos não Vinculados de Impostos; 

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.  

10.301.2008.2028 MANTER ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE                                                                                                            

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                                

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município e nos demais 

meios de divulgação exigidos por Lei.  

 

 

17. CLÁUSULA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Picuí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

18.1 Prorrogação contratual 

a- A vigência do Termo de Contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada na existência de recursos 

orçamentários e financeiros correspondentes 

b- Eventuais pedidos de prorrogação contratual deverão ser encaminhados pelo gestor aos setores competentes 

com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do término do contrato, com as devidas justificativas; 

c- Se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado e/ou alargado, mediante 

justificativa fundamentada. 

18.2 Execução e recebimento do objeto 

a- O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato e 

especialmente quando presentes quaisquer dos casos do Art. 337-L do CP, evitando-se a ocorrência de dano 

efetivo ao erário.  

b- Caso a gravidade da discrepância (qualitativa ou quantitativa) seja singela e de fácil reparação, o objeto poderá 

ser recebido provisoriamente, desde que as irregularidades sejam anotadas no respectivo termo detalhado, 

devendo a contratada saná-las no prazo fixado, sob pena do não recebimento definitivo e da imputação de 

penalidades contratuais. 
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c- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos 

pela lei ou pelo contrato. 

d- Compete àquele que realizar o recebimento provisório do objeto contratual (fiscal do contrato ou, 

excepcionalmente, o gestor):  

I. Registrar em sistema eletrônico próprio ou em livro físico, em caso de material de expediente ou de bens 

móveis em geral, o eventual estoque já existente e a quantidade recebida;  

II. Elaborar o termo detalhado ou recibo (conforme o caso), que deverá descrever, discriminar e 

quantificar adequadamente o objeto recebido, bem como registar o cumprimento ou não do prazo para 

entrega;  

III. Garantir a guarda e a vigilância do(s) bem(ns), se for o caso;  

IV. Dar o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento definitivo do objeto. 

e- Constatando a inexecução (total ou parcial) dos serviços, o fiscal, o gestor ou a comissão (conforme o caso) 

deve informar a ocorrência à unidade gestora para adoção das medidas contratuais cabíveis, inclusive para a 

realização de possíveis glosas. Além disso, deverá provocar a autoridade máxima do ente para dar início ao 

procedimento apuratório para possível aplicação de sanção por descumprimento contratual, sempre em 

conformidade com o contrato e com as disposições constantes na legislação. 

18.3 Obrigações do contratante e do contratado 

a- Obrigações do Contratante:  

b- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos 

administrativos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

c- Salvo disposição legal ou contratual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução, a Administração 

terá o prazo de 01 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

d- Obrigações do Contratado:  

e- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

f- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

g- Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato, se for o caso; 

18.4 Pagamento 

18.4.1 A comprovação da execução dos serviços será atestada pelo fiscal do contrato e, sem ela, não se poderá 

dar prosseguimento ao pagamento, devendo conter, no mínimo: 

a) Identificação do fiscal, com a aposição de nome completo, matrícula, assinatura e data, assim como 

sua assinatura. 

b) Relação dos itens executados, seja pela entrega ou pela prestação de serviço, quantificando-os, 

descrevendo-os sucintamente e indicando o valor a ser pago ao contratado. 

c) Identificação e assinatura de outro servidor (nos mesmos moldes) que tenha conhecimento das 

condições em que o recebimento foi feito, podendo ainda ser vistada pelo ordenador da despesa. 

18.4.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de regularidade 

fiscal exigida para sua habilitação no certame. 

18.4.3 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. Não havendo regularização ou 

sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

18.4.4 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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18.4.5 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  

18.4.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

18.4.7 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 

tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, especialmente no tocante à prestação de 

serviços, para fins de retenção do valor devido ao município a título de Imposto Sobre Serviços (ISS). 

18.5 Gestão e fiscalização contratual 

a-  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

legislação, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b-  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

c- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

d- Os agentes públicos designados como fiscal(is) ou gestor de contrato deverão preencher os seguintes requisitos: 

I. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração Pública; 

II. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida 

pelo poder público; e 

III. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem 

tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

IV. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, agente de contratação, 

membro de comissão de licitação ou estar envolvido com o pagamento do contrato. 

 

18.6 Fiscalização 

a-  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, que será(ão) designado(s) mediante portaria específica para a contratação objeto deste 

documento. 

b-  Na designação do(s) fiscal(is) deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada a designação 

do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação 

c- O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

d- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

e- O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

f- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

g- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

h- O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

i-Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno auxiliarão o fiscal do contrato, de modo a dirimir 

suas possíveis dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

18.7 Gestão 

a- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

b- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

c- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. d- O gestor do 

contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

e- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

f- Compete ao gestor do contrato formalizar e encaminhar documentos relativos aos procedimentos que envolvam 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 

outros. 

g- Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscal e gestor titulares em suas 

faltas e impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. Caso o período de substituição seja superior a sessenta 

dias, deverá ser indicado novo servidor para exercer a função. 

h- O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, devendo 

o servidor indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou limitações técnicas que possam impedir o 

diligente cumprimento do exercício de suas atribuições. 

i-Os gestores e fiscais designados devem ser formalmente cientificados acerca do contrato que deverão 

acompanhar, inclusive com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação direta) e do instrumento 

de contrato (ou documento substituto). 

j- Deve-se instaurar um processo administrativo de acompanhamento para cada contrato firmado, exceto no caso 

de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 

l- Poderá ser nomeado servidor para atuar como gestor ou fiscal em mais de um contrato (como exceção), desde 

que não haja prejuízo na qualidade do acompanhamento dos feitos. 

m- A designação do fiscal e do gestor de cada contrato administrativo deve ser imediatamente comunicada ao 

TCE/PB (através portal do gestor) e comunicada à Promotoria de Justiça da Comarca de Picuí a cada 06 (seis) 

meses. 

n- O Poder Executivo municipal deve promover, na medida do possível, a devida capacitação dos agentes públicos 

que geralmente são designados como fiscais e gestores de contratos. 
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TESTEMUNHAS 
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PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 
AUSTRYANEE JERÔNIMO DOS SANTOS 
Prefeita 
062.210.714-37 
  

 

 

 

PELO CONTRATADO 

  

  

 

 

_____________________________________ 
DROGAFONTE LTDA  
CNPJ: nº 08.778.201/0001-26 
Eugenio José da Fonte Filho  
CPF: 293.247.854-00  
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